
APRESENTAÇÃO
O Boletim do NUGEPNAC-ES visa a auxiliar o Poder Judiciário do Estado do Espirito Santo na
divulgação das notícias referentes à Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR),
aos Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) e ao Incidente de Assunção de
Competência (IAC), para os fins dos artigos 985, 1.035, § 8º, 1.039, 1.040 e 1.041 do Código
de Processo Civil, em cumprimento ao artigo 7º, inciso VIII, da Resolução 235/2016 do CNJ.

Por oportuno, as informações veiculadas compreendem as afetações, publicações e trânsito em
julgado  dos  precedentes,  igualmente àqueles  que,  por  ventura,  forem  rejeitados  como
representativos de controvérsia.

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJES.

  RECURSOS REPETITIVOS - STJ
Vide boletim de precedentes do STJ nº 136 em anexo.

AFETAÇÃO

- DIREITO ADMINISTRATIVO

 TEMA 1410 – Paradigma RESP 2228834/MA

Questão  submetida  a  julgamento:  “1.  Definir  se,  nas  relações  jurídicas  de  trato
sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, a prescrição do fundo de
direito depende da negativa expressa do direito reclamado; 2. Definir se a inércia do
Município de Estreito em implantar adicional por tempo de serviço, na forma do art.
288 da Lei  Municipal  n.  7/1990,  em folha de pagamento,  deu início ao prazo  de
prescrição do fundo de direito”.

Na oportunidade, a Primeira Seção do STJ determinou a “suspensão dos recursos especiais
ou agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos
coincidam com o da matéria afetada, observada a orientação do art. 256-L do RISTJ”.

Data da afetação: 23/12/2025

 TEMA 1411 – Paradigma RESP 2224900/RO

Questão  submetida  a  julgamento:  “Definir  se  é  devido  o  pagamento  retroativo  das
diferenças remuneratórias decorrentes do reenquadramento ao servidor do extinto
território  de  Rondônia  que  optou  pela  transposição  ao  quadro  em  extinção  da
Administração Federal, e qual o seu respectivo termo inicial”.

Na oportunidade, a Primeira Seção do STJ determinou a “suspensão do processamento de
todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos
quais  tenha  havido  a  interposição  de  recurso  especial  ou  de  agravo  em recurso



especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a
orientação prevista no art. 256-L do RISTJ”.

Data da afetação: 24/02/2026

- DIREITO PENAL

 TEMA 1407 – Paradigma RESP 2222524/PA

Questão  submetida  a julgamento:  “Definir,  em relação  à causa de aumento de pena
disposta no art. 157, §2º-A, I, do Código Penal, se: 1) é necessária apreensão de
arma de fogo; 2) é necessária a perícia da arma de fogo; 3) é necessária tanto a
apreensão quanto a perícia; 4) se, na ausência de apreensão e perícia, outros meios
probatórios podem ser considerados hábeis para comprovar o uso do artefato”.

Na oportunidade, a Terceira Seção do STJ não determinou a suspensão nacional de todos
os processos.

Data da afetação: 11/02/2026

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO

 TEMA 1408 – Paradigma RESP 2228331/DF

Questão submetida a julgamento: “Definir se sindicato tem interesse e legitimidade para
propor  ação civil  pública  buscando a condenação ao pagamento de  diferenças  de
complementação do FUNDEF ou do FUNDEB”.

Na  oportunidade,  a  Primeira  Seção do  STJ  determinou  a “suspensão  dos  processos
pendentes em que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em
recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ”.

Data da afetação: 19/02/2026

 TEMA 1409 – Paradigma RESP 2209895/SP

Questão submetida a julgamento: “Definir as seguintes questões federais: I) a penhora
do faturamento é medida de caráter excepcional ou prioritária na ordem dos bens
sujeitos  à  constrição  nas  execuções  civis;  e  II)  (in)admissibilidade  dos  recursos
especiais  interpostos  para  a  rediscussão  das  conclusões  dos  acórdãos  recorridos
quanto  aos  aspectos  eminentemente  fáticos  que  autorizam  a  penhora  sobre  o
faturamento, tal como previstos no art. 886, caput, do CPC”.

Na oportunidade, a Corte Especial do STJ não determinou a suspensão nacional de todos
os processos.

Data da afetação: 20/02/2026

RECURSOS REPETITIVOS COM TESE FIRMADA

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO

 TEMA 1081 – Paradigma RESP 1882236/RS

Tese firmada: “A demanda previdenciária cujo valor da condenação seja aferível por
simples cálculos aritméticos, com base nos parâmetros fixados na sentença, deve ser



dispensada da remessa necessária quando for possível estimar que não excederá o
limite previsto no art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil".

Data de publicação do Acórdão: 12/02/2026

 TEMA 1385 – Paradigma RESP 2193673/SC

Tese firmada: “A extinção dos embargos à execução fiscal em face da desistência ou
da renúncia do direito manifestada para fins de adesão a programa de recuperação
fiscal  em que  já  inserida  a  verba  honorária  pela  cobrança  da  dívida  pública  não
enseja nova condenação em honorários advocatícios".

Data de julgamento (pendente publicação do Acórdão): 11/02/2026

- DIREITO TRIBUTÁRIO

 TEMA 1371 – Paradigma RESP 2175094/SP

Tese  firmada: “1.  A  prerrogativa  da  Administração  fazendária  de  promover  o
procedimento administrativo de arbitramento do valor venal do imóvel transmitido
decorre diretamente do Código Tributário Nacional, em seu art. 148 (norma geral, de
aplicação uniforme perante todos os entes federados);  2. A legislação estadual tem
plena liberdade para eleger o critério de apuração da base de cálculo do ITCMD. Não
obstante, a prerrogativa de instauração do procedimento de arbitramento, nos casos
previstos no art. 148 do CTN, destinado à apuração do valor do bem transmitido, em
substituição ao critério  inicial  que se  mostrou inidôneo a  esse  fim,  a viabilizar  o
lançamento tributário, não implica em violação do direito estadual, tampouco pode
ser genericamente suprimida por decisão judicial; 3. O exercício da prerrogativa do
arbitramento  dá-se  pela  instauração  regular  e  prévia  de
procedimento individualizado, apenas quando as declarações, as informações ou os
documentos apresentados pelo contribuinte, necessários ao lançamento tributário,
mostrarem-se  omissos  ou  não  merecerem  fé  à  finalidade  a  que  se  destinam,
competindo  à  administração  fazendária  comprovar  que  a  importância  então
alcançada  encontra-se  absolutamente  fora  do  valor  de  mercado,  observada,
necessariamente, a ampla defesa e o contraditório".

Data de publicação do Acórdão: 06/02/2026

 TEMA 1390 – Paradigma RESP 2185634/RS

Tese firmada: “A demanda previdenciária cujo valor da condenação seja aferível por
simples cálculos aritméticos, com base nos parâmetros fixados na sentença, deve ser
dispensada da remessa necessária quando for possível estimar que não excederá o
limite previsto no art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil".

Data de publicação do Acórdão: 19/02/2026

RECURSO REPETITIVO COM TRÂNSITO EM JULGADO

- DIREITO ADMINISTRATIVO

 Trânsito em julgado no TEMA 1233 – RESP 1993530/RS

Tese  firmada: "O  abono  de  permanência,  dada  sua  natureza  remuneratória  e
permanente, integra a base de incidência das verbas calculadas sobre a remuneração
do servidor público, tais como o adicional de férias  e a gratificação natalina (13º
salário)".

Trânsito em julgado em: 10/02/2026



 Trânsito em julgado no TEMA 1387 – RESP 2214879/PE

Tese  firmada: "O  saque  integral  do  principal  dá  início  ao  prazo  prescricional  da
pretensão de reparação por falha na prestação do serviço, por saques indevidos, por
desfalques, ou por ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidos em conta
individualizada do PASEP".

Trânsito em julgado em: 24/02/2026

- DIREITO PENAL

 Trânsito em julgado no TEMA 1192 – RESP 1960300/GO

Tese firmada: "O cometimento de crimes de roubo mediante uma única conduta e sem
desígnios autônomos contra o patrimônio de diferentes vítimas, ainda que da mesma
família, configura concurso formal de crimes (art. 70 do CP)".

Trânsito em julgado em: 12/02/2026

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO

 Trânsito em julgado no TEMA 1137 – RESP 1955539/SP

Tese  firmada: "Nas  execuções  cíveis,  submetidas  exclusivamente  ao  Código  de
Processo Civil, a adoção judicial de meios executivos atípicos é cabível desde que,
cumulativamente: i) sejam  ponderados  os  princípios  da  efetividade  e  da  menor
onerosidade  do  executado; ii) seja  realizada  de  modo  prioritariamente
subsidiário; iii) a decisão contenha fundamentação adequada às especificidades do
caso; iv) sejam observados os princípios do contraditório, da proporcionalidade, da
razoabilidade, inclusive quanto à sua vigência temporal".

Trânsito em julgado em: 27/02/2026

 Trânsito em julgado no TEMA 1265 – RESP 2097166/PR

Tese  firmada: "Nos  casos  em  que  da  Exceção  de  Pré-Executividade  resultar,  tão
somente, a exclusão do excipiente do polo passivo da Execução Fiscal, os honorários
advocatícios deverão ser fixados por apreciação equitativa, nos moldes do art. 85, §
8º, do CPC /2015, porquanto não há como se estimar o proveito econômico obtido
com o provimento jurisdicional".

Trânsito em julgado em: 20/02/2026

 Trânsito em julgado no TEMA 1306 – RESP 2148059/MA

Tese  firmada: "1.  A  técnica  da  fundamentação  por  referência  (per  relacione)  é
permitida  desde  que  o  julgador,  ao  reproduzir  trechos  de  decisão  anterior
(documentos e/ou pareceres) como razões de decidir, enfrente, ainda que de forma
sucinta, as novas questões relevantes para o julgamento do processo, dispensada a
análise pormenorizada de cada uma das alegações ou provas;  2. O § 3º do artigo
1.021, do CPC não impede a reprodução dos fundamentos da decisão agravada como
razões de decidir  pela negativa  de provimento de agravo interno quando a parte
deixa de apresentar argumento novo para ser apreciado pelo colegiado".

Trânsito em julgado em: 04/02/2026



 REPERCUSSÃO GERAL - STF
Vide boletins "Repercussão Geral em pauta" do STF n°   362, 363 e 364  .  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

- DIREITO CIVIL

 TEMA 1423 (COM DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO NACIONAL) – Paradigma RE 1415115

Questão  submetida  a  julgamento: "Constitucionalidade  da  cláusula  de  plano  de
previdência complementar que exige o mesmo tempo de contribuição para homens e
mulheres para recebimento do benefício integral, em face do artigo 5º, inciso I da
Constituição Federal.”

Data de Análise da Repercussão Geral: 07/02/2026

- DIREITO TRIBUTÁRIO

 TEMA 1445 – Paradigma RE 1566336

Questão submetida a julgamento: "Incidência de contribuição previdenciária patronal
sobre os valores pagos ao empregado a título de décimo terceiro salário proporcional
ao aviso prévio indenizado.”

Data de Análise da Repercussão Geral: 25/02/2026

TEMAS COM ACÓRDÃO DE MÉRITO

-  DIREITO  ADMINISTRATIVO  E  OUTRAS  MATÉRIAS  DE  DIREITO
PÚBLICO

 TEMA 837 – Paradigma RE 662055

Tese  firmada: “1.  Campanhas  de  mobilização  social  promovidas  por  entidades  da
sociedade  civil  com  base  em  pautas  de  direitos  fundamentais,  voltadas  a
desestimular o financiamento ou apoio institucional a eventos ou organizações, estão
protegidas pela liberdade de expressão. 2. A responsabilidade civil, inclusive com a
determinação de cessação da campanha e retirada de conteúdo das redes sociais,
quando a imputação permanecer disponível em plataformas digitais ou em ambiente
público,  somente  será  possível  quando comprovada  má-fé  caracterizada:  (i)  pelo
dolo demonstrado em razão do conhecimento prévio da falsidade da declaração, ou
(ii) culpa grave decorrente da evidente negligência na apuração da veracidade do
fato".

Data de julgamento (pendente publicação do Acórdão): 11/02/2026

 TEMA 1167 – Paradigma ARE 1314490

Tese firmada: “O valor correspondente aos proventos ou à remuneração do instituidor
da  pensão  por  morte,  para  os fins  do  art.  40,  §  7º,  da  Constituição  Federal,  na
redação da Emenda Constitucional nº 41/2003, deve considerar apenas as parcelas
efetivamente percebidas pelo servidor ativo ou aposentado, excluídos os valores que
excedam o teto ou subteto remuneratórios previstos no art. 37, XI, da Constituição,
posto  que  sobre  eles  não  incidiu  contribuição  previdenciária.  A  sistemática
constitucional exige congruência entre custeio e benefícios".

Data de publicação do Acórdão: 23/02/2026



 TEMA 1180 – Paradigma ARE 1336047

Tese  firmada: “1.  O  art.  6º,  inciso  I,  da  Lei  12.514/2011,  que  limita  o  valor  da
anuidade aos diversos Conselhos Profissionais, não se aplica à Ordem dos Advogados
do Brasil. 2. A fixação e cobrança das contribuições anuais de advogados são regidas
especificamente  pelo  Estatuto  da  OAB  (Lei  nº  8.906/94),  pois  a  Ordem  dos
Advogados do Brasil possui finalidade institucional, além das corporativas, uma vez
que a advocacia é indispensável à administração da Justiça,  nos termos do artigo
133  da  Constituição  Federal,  tendo  o  Supremo  Tribunal  Federal  reconhecido  sua
“categoria  ímpar  no  elenco  das  personalidades  jurídicas  existentes  no  direito
brasileiro”, por exercer “um serviço público independente” (ADI 3.026/DF, Rel. Min.
EROS GRAU)".

Data de julgamento: 18/02/2026

 TEMA 1260 – Paradigma ARE 1428742

Tese firmada: “(I) É possível a dupla responsabilização por crime eleitoral caixa dois
(art. 350 do Código Eleitoral) e ato de improbidade administrativa (Lei 8.429/1992),
pois a independência de instâncias exige tratamentos sancionatórios diferenciados
entre os atos ilícitos em geral (civis, penais e político-administrativos) e os atos de
improbidade administrativa; (II) Reconhecida, na instância eleitoral, a inexistência
do fato ou negativa de autoria do réu, a decisão repercute na seara administrativa;
(III)  Compete  à  Justiça  Comum  processar  e  julgar  ação  de  improbidade
administrativa por ato que também configure crime eleitoral".

Data de publicação do Acórdão: 09/02/2026

 TEMA 1289 – Paradigma RE 1408525

Tese firmada: “1. Reafirma-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal de que o
termo  inicial  do  pagamento  diferenciado  das  gratificações  de  desempenho  entre
servidores ativos e inativos é a data da homologação do resultado das avaliações,
após a conclusão do primeiro ciclo (Tema 983). 2. Mera alteração do limite mínimo
da Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social – GDASS, devida aos
integrantes da Carreira do Seguro Social em função do desempenho institucional e
individual, não afasta a natureza pro labore faciendo da parcela, sendo inaplicável
aos servidores públicos inativos".

Modulação dos Efeitos: “Por fim, modulou os efeitos do julgado, a fim de reconhecer a
irrepetibilidade dos valores eventualmente recebidos de boa-fé”.

Data de julgamento (pendente publicação do Acórdão): 18/02/2026

 TEMA 1444 (COM REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA) – Paradigma ARE 1573884

Tese firmada: “É constitucional a fórmula legal de remuneração das contas do FGTS
(TR + 3% ao ano + distribuição de lucros), desde que assegurada pelo órgão gestor,
no mínimo, correção igual ao índice oficial de inflação; vedada, em qualquer caso, a
aplicação retroativa da nova sistemática, observada a modulação de efeitos fixada no
julgamento da ADI 5.090”.

Data de julgamento (pendente publicação do Acórdão): 16/02/2026

- DIREITO PREVIDENCIÁRIO

 TEMA 1209 (COM DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO NACIONAL) – Paradigma RE 1368225

Tese firmada: “A atividade de vigilante, com ou sem o uso de arma de fogo, não se
caracteriza como especial, para fins de concessão da aposentadoria de que trata o
art. 201, § 1º, da Constituição".



Data de julgamento (pendente publicação do Acórdão): 18/02/2026

- DIREITO TRIBUTÁRIO

 TEMA 1217 – Paradigma RE 1346152

Tese firmada: “Os municípios não podem adotar índices de correção monetária e taxas
de juros de mora incidentes sobre seus créditos fiscais em percentuais que superem
a taxa Selic, praticada pela União para os mesmos fins".

Data de julgamento (pendente publicação do Acórdão): 25/02/2026

TEMAS COM TRÂNSITO EM JULGADO

- DIREITO CIVIL

 Trânsito em julgado no TEMA 1101 – RE 1249945

Tese  firmada: "É  constitucional  o  art.  2º,  I,  da  Lei  nº  11.101/2005  quanto  à
inaplicabilidade  do  regime  falimentar  às  empresas  públicas  e  sociedades  de
economia mista, ainda que desempenhem atividades em regime de concorrência com
a iniciativa privada, em razão do eminente interesse público/coletivo na sua criação
e da necessidade de observância do princípio do paralelismo das formas".

Trânsito em julgado em: 06/02/2026

- DIREITO ELEITORAL

 Trânsito em julgado no TEMA 974 – RE 1238853

Tese firmada: "Não são admitidas candidaturas avulsas no sistema eleitoral brasileiro,
prevalecendo a filiação partidária como condição de elegibilidade, nos termos do art.
14, § 3º, V, da Constituição".

Trânsito em julgado em: 20/02/2026

- DIREITO TRIBUTÁRIO

 Trânsito em julgado no TEMA 1262 – RE 1420691

Tese  firmada: "Não  se  mostra  admissível  a  restituição  administrativa  do  indébito
reconhecido  na  via  judicial,  sendo  indispensável  a  observância  do  regime
constitucional de precatórios, nos termos do art. 100 da Constituição Federal".

Trânsito em julgado em: 20/02/2026

Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas - NUGEPNAC

Gabinete da Vice-Presidência
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